
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto 

Contratação de Empresa Especializada para Planejar, Organizar e Realizar Processo 

Seletivo Simplificado para Preenchimento de Vagas e Formação de Cadastro Reserva 

para cargos do poder executivo do Município de Rio dos Índios, incluindo a realização 

de inscrições pela internet, elaboração de editais, organização do espaço físico para 

realização das provas, aplicação das provas objetivas e práticas, de acordo com o 

cargo, processamento das notas, análise e julgamento de possíveis recursos, relatórios 

de inscrições por cargo, bem como de classificação final, até a homologação do 

resultado final. 

2. Justificativa 

Faz-se necessário o preenchimento de vagas de profissionais para os cargos 

apresentados na tabela disposta no item 4, além de cadastro reserva para suprir 

eventuais necessidades de profissionais, devendo, portanto, ser realizada a 

contratação imediata de empresa especializada para a realização do processo seletivo. 

3. Especificações do Objeto 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
Referência 

01 1 UN 

Realização de Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento de vagas e formação de cadastro 
reserva para cargos do poder executivo do Município 
de Rio dos Índios, incluindo: 

Assessoramento jurídico e realização de diagnóstico 
prévio; 

Elaboração dos editais e do cronograma do certame; 

Disponibilização de website e página específica para 
inscrições online, além da divulgação de todo o 
material relacionado ao certame; 

Ampla divulgação do certame seletivo em portais 
especializados e redes sociais; 

R$ 20.038,75 



 

 

Atendimento online aos candidatos e público em 
geral; 

Confecção, aplicação e correção das provas objetivas 
e também das provas práticas, de acordo com a 
necessidade de cada cargo; 

Realização de inscrições pela Internet; 

Fornecimento de todo o material necessário para a 
realização das provas objetivas, incluindo orientações 
e sinalizações internas nos locais de prova; 

Disponibilização de pessoal treinado para a aplicação 
das provas, inclusive com a disponibilização de, no 
mínimo, um fiscal para cada sala de aplicação de 
prova, um fiscal volante/corredor, fiscal de banheiro, 
mais profissional de coordenação da empresa; 

Elaboração, aplicação e avaliação da prova prática 
para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas. 

Recebimento e avaliação de títulos para os 
candidatos aprovados na prova objetiva dos cargos 
de Professor de Currículo por Atividade, Professor de 
Inglês e Professor de Matemática. 

Realização de desempate através do resultado da 
Loteria Federal ou por sorteio em ato público na sede 
da proponente. 

Processamento das notas e emissão de listagem de 
classificação; 

Recebimento eletrônico dos recursos e emissão de 
parecer individualizado; 

Montagem do banco de dados dos candidatos 
classificados em formato eletrônico; 

Montagem de dossiê contendo toda a documentação 
do certame. 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, em caso de necessidade, conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 



 

 

4. Tabela de Cargos 

Nº CARGO REQUISITOS / 
ESCOLARIDADE 

TIPO DE 
PROVA 

VENCIMENTO Nº 
VAGAS 

01 Agente Visitador/Monitor Nível Médio Objetiva R$    977,01 1 + CR  

02 Atendente de Creche 

Nível Médio, 
cursando 

superior e/ou 
formado, na área 

de educação 

Objetiva R$    977,01 1 + CR 

03 Enfermeiro Nível Superior 
na área 

Objetiva R$ 5.112,90 1 + CR 

04 Monitor Social Nível Médio Objetiva R$ 1.896,31 1 + CR 

05 Motorista 

Nível 
Fundamental, 

CNH "D", idade 
mínima 21 anos 

Objetiva 
e Prática 

R$ 1.989,04 1 + CR 

06 Nutricionista 
Nível Superior 
em Nutrição 

Objetiva R$ 2.985,02 1 + CR 

07 Operador de Máquinas 
Nível 4ª Série do 

Fundamental, 
CNH "C", 

Objetiva 
e Prática R$ 2.112,41 1 + CR 

08 Professor de Currículo por 
Atividade 

Nível Médio no 
Magistério e/ou 

Superior na área 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 2.312,30 1 + CR 

09 Professor de Inglês 
Nível Superior 

na área 
Objetiva 
e Títulos R$ 2.543,53 1 + CR 

10 Professor de Matemática Nível Superior 
na área 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 2.543,53 1 + CR 

5. Das Inscrições: 

5.1. A previsão média de inscritos é de 130 (cento e trinta) candidatos, estimada com 

base em outros processos seletivos realizados por este Município. 



 

 

5.2. O valor das inscrições está definido no Decreto Municipal n° 046/2024, sendo de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) para cargos de nível fundamental e de nível médio e R$ 

70,00 (setenta reais) para cargos de nível superior. 

5.3. A contratada deverá observar os critérios de isenção de acordo com a legislação 

vigente. 

6. Dos Recursos Orçamentários 

Para o cumprimento dos objetivos propostos e de acordo com o valor orçado, as 

despensas são passíveis de ocorrerem por conta de recurso dotado na seguinte rubrica 

orçamentária: 

03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

2002 MANUT. DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

33.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

7. Da Fundamentação da Contratação 

7.1. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de 

julgamento por menor preço, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.2. Para fornecimento dos bens serviços os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.3. A contratação decorre da necessidade do órgão de completar o seu quadro de 

servidores, visando o preenchimento de vagas existentes, além da criação do cadastro 

de reserva. 

8. Da Descrição da Solução 

A solução viável é a contratação de empresa para realização de processo seletivo, 

tendo em vista ser esta uma tarefa complexa que demanda a dedicação de vários 

profissionais especializados para elaboração do edital, formulação das questões das 

provas, bem como sua aplicação e correção, não tendo, a Prefeitura, em seu quadro de 

servidores, pessoal habilitado para tanto. Necessitando assim da contratação de uma 

instituição que atenda a prestação do serviço descrita no objeto. 



 

 

9. Dos Requisitos e Especificações da Contratação 

9.1. A contratação do presente objeto tem natureza de bens/serviços comuns, tendo 

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso 

XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.3. Inscrições: A empresa deverá oferecer um sistema de inscrição seguro via 

internet através do qual serão feitas também, todas as publicações oficiais referentes 

ao processo seletivo. 

9.4. Questões: A empresa deverá contar com profissionais capacitados para 

elaboração das questões e correção das mesmas, as quais deverão ser inéditas. 

9.4.1. O conteúdo programático constante das provas, assim como todos os 

procedimentos necessários para a realização do processo seletivo serão definidos em 

momento oportuno, com reuniões realizadas presencialmente entre a contratante e a 

contratada, quando também a Prefeitura informará e disponibilizará as legislações 

municipais referentes ao processo seletivo. 

9.5. Publicidade: Todas as fases e atos necessários do processo seletivo deverão 

ser divulgados pela empresa contratada por meio da internet e a Prefeitura se 

compromete a divulgar também em seu site e no que couber, no Diário Oficial do 

Município. 

9.5.1. A empresa contratada compromete-se a divulgar a abertura do Processo 

Seletivo Simplificado tão logo o edital esteja finalizado, divulgando o prazo de 

inscrições, os cargos, remunerações e demais informações necessárias. Estas 

publicações deverão ser comprovadas através de documentos a serem 

disponibilizados à Prefeitura e anexados no processo de contratação. 

9.6. Edital: A Contratada elaborará o Edital que regerá todo o Processo Seletivo 

dentro das normas legais vigentes, e o mesmo deverá ser aprovado e assinado pela 

contratante. 

9.6.1. O Edital conterá todas as informações de interesse dos candidatos. 



 

 

9.7. Locais de prova: A contratada fica responsável pela disponibilização e 

organização dos locais físicos a serem realizadas as provas, dentro do Município de 

Rio dos Índios/RS. 

9.7.1. Os locais de realização das provas deverão ser distribuídos de forma a garantir o 

fácil acesso dos inscritos. 

9.7.2. O Município deverá aprovar os locais de prova escolhidos pela contratada, com 

tempo hábil para sua substituição caso entenda necessário. 

9.8. Segurança: As provas deverão ser elaboradas, impressas e armazenadas com 

severo e total controle de segurança, embaladas em pacotes lacrados, obedecendo 

todos os critérios de confiança e inviolabilidade exigidos para a execução do objeto, 

garantindo sua guarda até a data efetiva de sua aplicação. 

9.8.1. A empresa deverá informar na proposta os meios que utiliza para garantir as 

exigências contidas no item 9.7. 

9.8.2. Todos os documentos referentes ao Processo Seletivo, físicos ou digitais, ficarão 

sob a guarda e responsabilidade da contratada até o prazo de 01 (um) ano após o 

término da vigência do referido processo, devendo fornecer os documentos solicitados 

pelo Município neste período. 

9.9. Aplicação das provas: As provas objetivas deverão ser aplicadas em turno único 

e em uma etapa, para todos os cargos, contudo, para os cargos de motorista e de 

operador, também deve ser realizada prova prática. Aos cargos de professor, também 

será realizada prova de títulos. 

9.9.1. A contratada deverá disponibilizar atendimento diferenciado a pessoas 

portadoras de deficiência. 

9.10. Recursos: A contratada deverá realizar a análise e julgamentos dos recursos 

relacionados ao certame interpostos administrativamente, assim como responder 

judicialmente por todos recursos interpostos nesta esfera. 

9.11. Homologação Final: O prazo pretendido para homologação seguirá cronograma 

a ser definido com a contratada. 



 

 

9.11.1. Após a homologação a contratada deverá entregar o relatório final ao 

Município de Rio dos Índios, o qual deverá conter todos os dados referentes ao 

processo seletivo, em especial a lista de classificados, por ordem alfabética, por ordem 

de cargos, lista dos candidatos aprovados por cotas, e demais documentos constantes 

no contrato a ser firmado entre as partes. 

10. Critérios de pagamento 

O pagamento será realizado em duas parcelas iguais, devendo a primeira ser realizada 

em até 30 dias após a homologação das inscrições e a segunda em até 30 dias após a 

divulgação do resultado final, condicionadas ao recebimento da nota fiscal pela 

Secretaria da Fazenda do Município, na qual deve constar a descrição dos serviços 

realizados, bem como indicação do processo licitatório e do respectivo contrato. A nota 

fiscal será recebida pela Secretaria da Fazenda apenas após a realização satisfatória 

da respectiva etapa do objeto. 

11. Do valor da contratação 

Estima-se, para a contratação almejada, o valor total de R$ 20.038,75 (vinte mil e trinta 

e oito reais e setenta e cinco centavos), mensais conforme discriminado no item 3 

“Especificações do Objeto” do presente Termo de Referência. 

Rio dos Índios/RS, 4 de julho de 2024. 

Robson Coteskvisk 
Secretário Municipal de Administração 

 
 


